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1. OBJETO 

Prefeitura Municipal de Jar 
Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.11.27.1 

1.1 - Fornecimento de Alimentos para a Merenda Escolar destinada a cada modalidade de ensino, sendo eles, 
Fundamental, Tempo Integral, Creche, Pré- Escolar, pré escolar Integral, e os referente ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), incluindo também os alimentos destinados a APAE de Jardim -CE, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação de Jardim -CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital. 

2. JUSTIFICATIVAS 
2.1 - O presente fornecimento ampara-se na necessidade de oferecer alimentação suficiente e adequada aos 
alunos da Rede Pública de Educação no âmbito deste Município, como contribuição para suprir a carência 
alimentar dos mesmos, contribuindo ainda, pela permanência na escola, reduzindo os níveis de evasão escolar. 
2.2 - A aquisição dos gêneros se da devido à necessidade de garantia a regular execução de atividades 
essenciais voltadas a distribuição de alimentos que compões o cardápio da alimentar nas escolas, garantindo 
assim atendimento aos alunos da Rede Pública de Educação no âmbito deste Município. 
2.3- Ressalta-se ainda que diante do retorno às aulas regulares, o município visando melhor planejamento na 
distribuição dos itens do cardápio alimentar, realiza a presente licitação para atender as demandas do ano letivo 
de 2025, considerando o cronograma de aulas deste. 
2.4. - Da necessidade de adquirir Fórmula Infantil com proteína extensamente hidrolisada isenta de lactose -
Justificativa da marca indicada- Conforme Laudo médico anexo ao presente Termo de Referência há para o 
ano letivo de 2025 aluna matriculada na rede Pública de ensino Municipal, a qual é diagnosticada com 
intolerância/alergia severa a diversos componentes sendo o principal à proteína da vaca (PLV), o que faz com 
que está somente possa ser alimentada com o composto acima, considerando ainda que as demais marcas 
possuem traços de compostos que esta também tem intolerância, é prescrito a presente fórmula infantil da 
marca (Pregomin- Danone). (Laudo médico e Ofício da Secretaria de Educação constando essas informações 
em Anexo) 

3 . DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 -A descrição da solução, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4 - DA DIVISÃO DE LOTES 
4.1- JUSTIFICATIVA 
4.1.1 - Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, 
observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos, de modo a não prejudicar a 
concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
4.1.2- No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e 
acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço 
por Lote", contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos unificados 
em seus respectivos lotes, assim como a divisão em um maior número de lotes possíveis, o que assegura uma 
maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, 1(3/ 
em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de lotes, serão 
fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a 
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ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, 
ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do Interesse Público, com 
relação aos itens componentes do respectivo lote. 
4.1.3 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, 
uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma 
maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, 
consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração Pública. 

4.2- ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS DOS LOTES. 
4.2.1 - A(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos conforme descrição na 
planilha abaixo: 

L 01 AI' o te nnentos INNt Pl dF a ura e 01pa e ruta 
Item Especificação Unld. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 I BATATA INGLESA- TIPO IN NATURA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO GRANDE 

CASCA LISA, LIVRE DE FUNGOS SEM INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, ISENTA DE KG 460 7,94 3.652,40 
I SUJIDADES. ADEQUADA AO CONSUMO HUMANO. 

0002 LARANJA -KG. FRESCA, DE ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃC 
UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 

i DESENVOLVIMENTO. SEM DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A KG 2000 7,60 15.200,00 
I APARtNCIA. ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÚES. 

0003 I MAÇÃ - FRUTOS DE TAMANHO MEDIO, NO GRAU MAXIMO DE EVOLUÇAO NC 
I TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E KG 975 9,50 9.262,50 
• COM BRILHO, EMBALADA EM SACOS TRANSPARENTES A TÓXICOS DE 1 KG. 

00041 POLPA DE FRUTA- SABOR ABACAXI APRESENTAÇÃO NA FORMA DE POLPA DE 
FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 
TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O 
CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE 

I FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO E 
KG 3215 17,20 55.298,00 • SABOR PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA 

i UNIDADE. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 
ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTAR 
IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO 
DE VALIDADE, INFORMAÇÚES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0005 POLPA DE FRUTA - ACEROLA APRESENTAÇÃO NA FORMA DE POLPA DE FRUTA 
MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 
TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ C 
CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA KG 3215 16,33 52.500,95 

UNIDA~E. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROT~LAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 
ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TECNICO, DEVENDO APRESENTAR 
IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO 
DE VALIDADE, INFORMAÇÚES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0006 POLPA DE FRUTA- SABOR CAJA APRESENTAÇÃO NA FORMA DE POLPA DE FRUTA 
MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 
TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O 
CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA KG 3215 17,54 56.391,10 

UNIDA~E. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 
ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTAR 
IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZC 
DE VALIDADE, INFORMAÇÚES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0007 POLPA DE FRUT~- SABOR CAJU APRESENTAÇAO NA FORMA DE POLPA DE FRUTA 
MADURA E SA; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A 
TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ C 
CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE 

KG 3215 18,75 60.281,25 FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CADA 
UNIDA~E. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E 

i ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTAR 
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IDENTIFICAÇÃO E CONTA TO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUJO. PESO: PRAZ 
DE VALIDADE, INFORMA OES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPE AO SANITARIA. 

0008 POLPA DE FRUTA - SABOR GOIABA APRESENTAÇÃO NA FORMA DE POLPA D 

I 
FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO 
TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 
CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO D 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO KG 
SABOR PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CAD 
UNIDADE. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL 
ESPECÍFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTA 
IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZ 
DE VALIDADE, INFORMA OES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPE ÃO SANITÁRIA. 

0009 POLPA DE FRUTA - SABOR MANGA APRESENTAÇÃO NA FORMA DE POLPA D 
FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO 
TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 
CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO D 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO KG 
SABOR PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG CAD 

'UNIDADE. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL 
: ESPECIFICAS NO RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTA 
IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZ 
DE VALIDADE, INFORMA OES NUTRICIONAIS E SELO DE INSPE ÃO SANITÁRIA. 

3215 

3215 

14,12 45.395,80 

12,97 41.698,55 

Total: 339.680,5 

Lote 02 Alimentos Matinais 
Item Esoecificacão Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

i 0001 ACHOCOLATADO EM PO PACOTE DE 400G. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR 
DATA DA FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO 

UND 2660 6,76 17.981,60 • VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. (APRESENTAR AMOSTRA NJI 
i SESSÃO) 

0002 I AÇUCAR TIPO CRISTAL. UNIDADES DE 1KG.TIPO CRISTAL DE ORIGEM VEGETAL 
1 CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE POR SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR 
. ASPECTO: SÓLIDO COM CRISTAIS BEM DEFINIDOS. COR: BRANCA (PARA O AÇÚCAR 

I CRISTAL BRANCO). ODOR E SABOR PRÓPRIO DO PRODUTO. NA EMBALAGE~ KG 9270 4,80 44.496,00 
DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA DA ENTREGA. 

! (APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO) 
0003 ! ADOÇANTE. EMBALAGEM CONTENDO 100 ML. LIQUIDO, DIETETICO, DE 1 

I QUALIDADE, DEVE CONTER A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DC 
UND 40 4,86 194,40 FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOR A 1~ 

I (DOZE) MESES. (APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO) 
Total: 62.672,0( 

Lote 03 • Biscoitos e Massas 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 BISCOITO DE POLVILHO · BISCOITO DE POLVILHO, TRADICIONAL, SALGADO, 

ASSADO E CROCANTE. ISENTO DE GLÚTEN. FORMATO DE ARGOLA. 
ACONDICIONAMENTOS EM PACOTES DE POLIPROPILENO TRANSPARENTES 
HERMETICAMENTE VEDADOS COM 70G, NÃO QUEBRADOS E EMBALADOS EM 

PCT 5680 7,00 39.760,00 CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE, COM PROCEDtNCIA 
REGISTRO E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NO RÓTULO. DATA DE FABRICAÇÃO E DE ' 

VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS t 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. PACOTE DE 70G. 

0002 BISCOITO DOCE TIPO MARIA: PACOTE 350G, COR, CHEIRO E SABOR PROPRim 
EMBALADO EM PACOTES PLASTICO RESISTENTE ACONDICIONADO, LACRADO E 
ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO SEIS MESE~ UND 

9030 6,65 60.049,50 j A UM ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE. 
1 BISCOITO DOCE TIPO MARIA. PACOTES DE 350G. (APRESENTAR AMOSTRA NA 
·SESSÃO) 

0003 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA: CONSTITUIDO DE FARINHA DE TRIGC 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E AMIDO. CONSISTÊNCIA CROCANTE 
PRODUTO DEVE SEGUIR A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: DUPLC 
SACO DE POLI ETILENO A TÓXICA, PACOTES DE 300G. A EMBALAGEM DEVE CONTER UND 4560 6,65 30.324,00 
A VALIDADE DE NO MÍNIMO SEIS MESES A UM ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE. (APRESENTAR AMOSTRA NJI 
SESSÃO) 

0004 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL - EMBALAGEM DE 350G 
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICC 
RESISTENTE, LACRADO E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE UND 135 7,38 996,30 

• DE NO MÍNIMO SEIS MESES A UM ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DC 
1 MINISTÉRIO COMPETENTE. (APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO) 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 

' 



I 

Prefeitura Municipal de Jar 
Governo Municipal 

i'''t !'I li K ., 
\1 • '· 'w ~·~ ·"· t'\tWJ\l 

CNPJ No 07.391.006/0001-86 

0005 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. PACOTES DE 350G. COMPOSIÇ 
BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, AÇÚCAR 

1 AMIDO DE MILHO, ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALADO E UNO 
PLÁSTICO RESISTENTE, LACRADO E ROTULADO. A EMBALAGEM DEVE CONTER 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 ANO. 

0006 MACARRAO TIPO ESPAGUETE -UNIDADES DE 400G. TIPO ESPAGUETE OU 
TALHARIM, COM UMIDADE INFERIOR A 13%, ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSA 

1 
TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER PCT 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇOE 
NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO 

0007 PÃO TIPO HOT DOG -PACOTE DE 400G COM 10 UNIDADES. PRODUTO TIPO PA 
CACHORRO QUENTE, ÍNTEGRO, SEM UMIDADE, COM TEXTURA E SABO 
CARACTERÍSTICO, NÃO DEVE TER SABOR AMARGO OU AZEDO. LIVRE DE FUNGO 
E IMPUREZAS. RÓTULO COM INFORMAÇOES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃ PCT 
E PRAZO, DE VALIDADE, ASSIM COMO A FORMA DE ARMAZENAMENTO ANTES O 
APÓS A ABERTURA DO PACOTE. 

9030 

17670 

3450 

6,50 

4,23 

7,37 

58.695,00 

74.744,10 

25.426,50 

Total: 289.995, 

L t 04 C o e • arnes 
Item Especificacão Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 I BISTECA SUINA -CARNE CRUA, FRESCA, CORTADA EM BIFES, PROVENIENTE DC 

I CORTE CENTRAL DA PARTE DO DORSO DO PORCO, COM CARACTERÍSTICAS, LIVRE 
DE ACÚMULO DE SANGUE, AUSENTE DE GORDURA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
DEVERÁ SER ENTREGUE EM SACOS TRANSPARENTES, A TÓXICOS, DEVIDAMENTE 

i ACONDICIONADO E TRANSPORTADO EM VEÍCULO FECHADO MANTENDO A 
KG 600 22,20 13.320,00 TEMPERATURA DA CARNE FRESCA E ADEQUADA. A EMBALAGEM, OS DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCED~NCIA, INFORMAÇ0ES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF, COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 30 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA AO REQUISITANTE. 

0002 CARNE BOVINA, CORTE ACÉM - ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTANCIAS 
ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAISFÍSICAS, QUIMICAS E ORGANOLÉPTICAS. DEVER) 
SER ACODICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICC 
A TÓXICO TRASNPARENTE, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTRENAMENTE m 
DADOS DE IDENFICAÇÃO, PROCED~NCIA, NÚMERO DE LOTES, DATA DE VALIDADE , KG 11456 39,68 454.574,08 
QUANTIDADE DI PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DJ 
AGRICULTURA/ SIFI DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF, ISENTA DE 
SUJIDADES E OU AÇÃO DE MICROORGANISMOS, EM PACOTES DE 1 KG. 
DEVIDAMENTE SELADA, VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMO 3 MESES CONTADm 
A PARTIR DA DATA DE ENTEGA. 

0003 CARNE DE CHARQUE TIPO DIANTEIRA DE PRIMEIRA, EMBALADA EM SACC 
PLASTICO VACUO TRANSPARENTE E ATÓXICO, RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM 
CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADEE PROCEDENCIA, 
QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO DO MINISTERIO DJ PCT 
AGRICULTURA ISIF/ DIPOA E CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. ASPECTO: BLOCO DE 

3440 20,00 68.800,00 

CONSISTENCIA FIRME, COR, CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO. AUSENCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE, 
APRESENTAR AMOSTRAS. PACOTE DE 400G CADA. 

0004 CARNE MOlDA, PACOTES DE 500G. CONGELADA, COM NO MAXIMO 0,5% DE 
GORDURA, COM ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, SE~ PCT 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS. 

11340 9,73 110.338,20 

0005 COXA DE FRANGO, CONGELADA, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA E NEtv 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABO~ 
PRÓPRIOS, COMAUS~NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM E~ 
SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO 
RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DC KG 1700 15,20 25.840,00 I CONSUMO. PACOTES DE 1 KG, DEVIDAMENTE SELADOS, DEVERÃO CONSTAf; 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCED~NCIA, ~NFORMAÇOES NUTRICIONAIS, DATA 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NUMERO DO REGISTRO NO SIF, SIE OU 
SIM, COM PRAZO DE VALIDADE DE SEIS MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

0006 LINGUIÇA TIPO CALABRESA, EMBALAGEM A VÁCUO KG, COM ASPECTO NORMAL 
FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAf; KG 880 19,40 17.072,00 
NOME E MARCA DO PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE E CARIMBO DO SIF OL 
SISP. 
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0007 PEITO DE FRANGO - CONGELADO, ASPECTO PR PRIO, NÃO AMOLECIDO E NE 
1 PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABO 
~PRÓPRIOS, COMAUStNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM E 
• SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, A TÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO 
i RESISTENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO D KG 
:CONSUMO. PACOTES DE 1 KG, DEVIDAMENTE SELADA, DEVERA CONSTAR DADO 
, DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDtNCIA, INFORMAÇOES NUTRICIONAIS, DATA D 
. VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DO REGISTRO NO SIF, SIE OU 
SIM, COM PRAZO DE VALIDADE DE SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

4900 16,60 81.340,00 

Total: 771284,2 

Lote 05 Cereais e farináceos -
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 ARROZ BRANCO TIPO 1 -UNIDADES DE 1KG. POLIDO, LONGO FINO, TIPO 1, Er.l 

SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS 
RESISTENTES, ACONDICIONADOS E LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERA CONTEF 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAftOE~ KG 11770 6,53 76.858,10 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE M NIM!l 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. (APRESENTAR AMOSTRA NP 
SESSÃO) 

0002 i ARROZ INTEGRAL - CLASSE LONGO FINO, TIPO 1 INTEGRAL: EMBALAGEM 1 KG. 
I CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, LIVRE DE IMPUREZAS INSETO OL 
j MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMC KG 95 8,60 817,00 
• HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS 
DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM. 

0003 ARROZ PARBOILIZADO - UNIDADES DE 1KG. LONGO FINO, PARBOILIZADO, Er.l 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS 
RESISTENTES, ACONDICIONADOS E LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTEF 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, INFORMAftÕE~ KG 19690 6,19 121.881,10 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE M NIW 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. (APRESENTAR AMOSTRA NP 
SESSÃO) 

0004 AVEIA EM FLOCOS FINOS- PRODUTO RESULTANTE DA MOAGEM DE GRÃOS DE 
AVEIA APÓS LIMPEZA E CLASSIFICAÇÃO. DEVEM SER FABRICADOS COM PRODUTC 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E Er.l 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. ACONDICIONADA EM EMBALAGE~ 
PLÁSTICA DE POLIPROPILENO, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE 170G. ORIGINAl UND 1960 4,47 8.761,20 

DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇOES DO PRODUTO, .INFORMAÇOES SOBRE C 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE: MINIMO DE 6 (SEIS) MESES 
EMBALAGEM DE 170G. 

0005 FARINHA DE TRI~O SEM FERMENTO. UNIDADES DE 1KG. ACONDICIONADAS Et. 
EMBALAGEM PLASTICA DE 1KG DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM P KG 650 7,90 5.135,00 
PROCEDtNCIA, LOTE E VALIDADE. (APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃQ1 

0006 FECULA DE MANDIOCA, TIPO GOMA FRESCA. UNIDADES DE 1KG.DEVE CONTER 
i PROCEDÊNCIA, LOTE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E DATA DE VALIDADE DE NC 

KG 960 8,38 8.044,80 
1 
MINIMO 06 MESES DA DATA DE ENTREGA, ACIDEZ:POLVILHO DOCE, ASPECTO 

I FISICO:TIPO 1 
0007 i FEI.JÃO DE CORDA- PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE CONTIDO EM EMBALAGEM 

1 PLASTICA E LIVRE DE SUJIDADES. EMBALAGEM COM PACOTES DE 1KG. KG 1570 9,85 15.464,50 

00081 FEIJÃO TIPO MULATINHO- PACOTES DE 1 KG, CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS 
I LIVRE DE IMPUREZAS INSETOS ou MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-L( 
IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO . KG 1570 10,24 16.076,80 

I VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM. 

0009 FEIJAO PRETO- GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE MA TERIP 
TERROSA, PEDRAS OU COR~OS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE 
UMIDADE. EMBALAGEM PLASTICA DE POLIETILENO TRANSPARENTE DE 1 KG 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇ0ES DC 

KG 850 10,69 9.086,50 MESMO, P~AZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇAO _NA DATA ~A ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA C 
PRODUTO, NAO DEVERA TER SIDO ULTRAPASSADO NA SUA METADE, TOMANDO 

i SE COMO REFERtNCIA, A DATA DE FABRICAÇÃO DO LOTE, IMPRESSA W 
EMBALAGEMJAPRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO) 

0010 FLOCAO DE MILHO - FARINHA DE MILHO FLOCADA -PACOTES DE 500G.100% 
NATURAL, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS, MOFO OU BOLORES E/OU OUTRO~ 
FATORES QUE A TORNEM IMPRÓPRIA PARA O CONSUMO. DEVE CONTER DATA DE 
FABRICAÇÃO, EMPACOTAMENTO E LOTE. PRAZO DE VALIDADE DEVERÁ CONSTAF PCT 23320 2,96 69.027,20 
NA EMBALAGEM DO PRODUTO, NO ATO DA ENTREGA VALIDADE NÃO SENDC 
INFERIOR A 06 SEIS MESES. PACOTES DE 500G. 

Total: 331.152,2( 
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Lote 06 • Laticinios 

0001 BEBIDA LACTEA ·COM POLPA DA FRUTA, SABOR MORANGO, AMEIXA OU SALAD 
DE FRUTAS. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS D 
IDENTIFICAÇÃO, PROCED~NCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO D L 

j LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E ATENDER A 
! ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E INMETRO. EMBALAGEM 1 LITRO. PRAZ 
i DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 35 DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

0002 LEITE DE SOJA EM P · LEITE A BASE DE PROTEINA ISOLADA DE SOJA, AÇUCAR, 
MAL TODEXTRINA E AROMA ID~NTICO AO NATURAL DE BAUNILHA. SEM LACTOSE 
SEM GLÚTEN, RICO EM CÁLCIO, FERRO, COBRE, IODO, VITAMINAS B12, B2, A E D, UNO 
ENTRE OUTROS NUTRIENTES. COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDAD 
DE DOZE MESES. ACONDICIONADO EM LATAS DE 300G. 

0003 LEITE EM P DESNATADO • INSTANTANEO, TIPO RICO EM VITAMINAS A E D 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, EMBALAGEM PLÁSTICA COM NO MINIM 200G 

j PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 10(DEZ) MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA PCT 
i COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDAD 
E PESO LIQUIDO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO 

0004 LEITE EM P INTEGRAL - UNIDADES DE 200G. LEITE EM P , INSTANTANEO 
INTEGRAL, COM 10 VITAMINAS, DILUIÇÃO, TEOR DE UMIDADE E FORMA D 

! PREPARO RELATADO NA EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO D UNO 
PRODUTO ORIGINAL. VALIDADE REGISTRADA NO RÓTULO. DEVE TE 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO D 
AGRICULTURA. 

Lote 07 Outros . 
Item Especificação Unid. 
0001 CAFE TORRADO E MOlDO • UNIDADES DE 250G. COR E AROMA PROPRIO, PURO 

SEM PARTÍCULAS SÓLIDAS ESTRANHAS Á CAFEÍNA. EMBALADO EM PLÁSTICC 
RESISTENTE A VÁCUO, LACRADO E ROTULADO. A EMBALAGEM DEVE CONTER~ UNO 
DATA DE FABRICAÇÃO, PROCED~NCIA E VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A O 1 
ANO. {APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO) 

0002 COLORIFICO· EMABALAGEM DE 100G CADA. LIVRE DE IMPUREZAS, OU 
MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMC 

UNO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. (APRESENTAR AMOSTRA N~ 
SESSÃO) 

00031 DOCE MARIOLA • SABOR GOIABA E/OU BANANA. ISENTO DE SUJIDADE. DEVE 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES, INFORMAÇOEE 

PCT DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO CON 
A LEGISLAÇÃO. EMBALAGE TRANSPARENTE COM 10 UNIDADES. PACOTE DE 200G 

0004 EXTRATO DE TOMATE -UNIDADES DE 300G. EXTRATO ALIMENTICIO, 300G, 
INGREDIENTE BÁSICO TOMATE, PRAZO VALIDADE 12 MESES, CONSERVAÇÃC 
ISENTO DE FERMENTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MADUROS , UNO 
SELECIONADOS, SEM PELE E SEM SEMENTES, (APRESENTAR AMOSTRA N~ 
SESSÃO) 

00051 MARGARINA - EMBALAGEM DE 500G, COM SAL, ZERO GORDURA TRANS, CON 
APROXIMANDAMENTE 60% DE LIPÍDIOS. VALIDADE MÍNIMA DE DE 6 MESES. UNO 

0006 ! MILHO - MILHO PROPRIO PARA MUNGUNZÁ. PACOTES DE SOOG, COr\/ 
1 AROMATIZANTES, ACONDICIONADA EM SACOS PLÁSTICOS, INTEGROS E 
I RESISTENTES. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE os DADOS DE 

PCT , IDENTIFICAÇÃO, PROCED~NCIA,INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE 
QUANTIDADE DO PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE SEIS 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

0007 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA CARNE- PACOTES DE 400 GR, APRESENTAO( 
EM GRÃOS, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA DE 
SUJIDADES, EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE ROTULAGEM CONTENDC 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO. DEVERÁ APRESENTA~ UNO 
VALIDADE MINI MA DE SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. APRESENTA~ 
JUNTO COM AMOSTRAS: FICHA TÉCNICA E LAUDO FÍSICO, QUÍMICO 
MICROBIOLÓGICO. 

0008 SARDINHA EM OLEO COMESTIVEL - UNIDADES DE 125G, PRODUTC 
ACONDICIONADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, SABOR TRADICIONAL, VALIDADE 

UNO ESPECIFICADA. DEVE TER INFÇ)RMAÇ0ES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEN 
CONFORME REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

Qtde. Valor unitário 

10050 5,72 57.486,00 

290 17,94 5.202,60 

190 8,80 1.672,00 

52100 9,33 486.093,00 

Total: 550.453,6 

Qtde. Valor unitário Valor Total 

70 9,40 658,00 

4790 1,76 8.430,40 

3700 4,60 17.020,00 

515 2,98 1.534,70 

1210 7,61 9.208,10 

1150 3,95 4.542,50 

1160 5,60 6.496,00 

15360 6,01 92.313,60 

Total: 140.203,3~ 

Lote 08 ·Ovo 
Item Valor unitário Valor Total 

I 0001 
18,40 34.960,00 
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Total: I 34.960,00 I 

ó Lote 09 ·Temperos e leos 
Item Especificação Unid. Qtde. Valor unitário Valor Total 

I 0001 ! ALHO IN NATURA 1 KG. APARENCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS AO ATINGIR O GRAL 
1 

1

j DE EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO ~STADO DE DE?ENVOLVIMENTO. ISENTC KG 950 25,80 24.510,00 
I I DE DANOS E DEFEITOS DE NATUREZA FISICA OU MECANICA, TERRA ADERENTE 

i SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DEFENSIVOS AGRÍCOLAS. 
0002 i OLEO DE SOJA REFINADO - GARRAFAS PET DE 900ML. SOJA COMESTIVEl 

REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIA~ 
ESTRANHAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, D, E, K. VALIDADE ESPECIFICA . UND 1300 9,45 12.285,00 
DEVE TER INFORMAÇOES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME C 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO:PURO, ESPÉCIE 
VEGETAL:SOJA, TIPO QUALIDADE:TIPO 1 

, 0003 I SAL IODADO 1 KG, ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNA-LO IMPROPRIO AC 
CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MINIM!l KG 1300 1,00 1.300,00 
DE 6 MESES. 

0004 TEMPERO PRONTO LIQUIDO - UNIDADES DE 500ML. CONCENTRADO DE 
INGREDIENTES BÁSICOS: SAL, ALHO, CEBOLA, ÓLEO VEGETAL, EMBALAGEN 
PLÁSTICA, COM DESCRIÇÃO NO ROTULO, CONTENDO INFORMAÇOES DOS UND 3430 4,25 14.577,50 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NO MS. PRODUTO PRÓPRIC 

i PARA CONSUMO HUMANO E EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR. 
0005 I VINAGRE -GARRAFAS DE 500 ML, ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNA-L C 

i IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO . UND 600 2,39 1.434,00 
VALIDADE ESPECIFICADA, DEVE TER INFORMAÇOES NUTRICIONAIS N.A 
EMBALAGEM. 

Total: 54.106,5( 

5 · DAS AMOSTRAS E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1 - O(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s) para os Lotes deverá(ão) 
apresentar 01 (uma) amostra de todos os itens referente ao(s) lote(s) por ele(s) vencido(s), devendo os mesmos 
serem apresentados em até 05 (cinco) dias úteis após convocação através da Plataforma Eletrônica pela 
Senhora Pregoeira, para ser submetido, previamente, ao Controle de Qualidade, onde será emitido Laudo 
(Aprovação/Reprovação) do item apresentado, sob pena de preclusão do direito, bem como da eliminação 
sumária do Licitante/Proponente do processo licitatório, podendo assim o(a) Pregoeiro(a) proceder com a 
convocação em ordem classificatória dos demais remanescentes, a fim de atendimento ao solicitado. 
5.1.2 As referidas amostras somente serão recebidas na Sede da Secretaria Municipal de Educação de Jardim, 
situada à Rua Coronel Rocha, n° 211 -Centro- Jardim/CE, nos horários de 08h00min até 12h00min, no prazo 
estabelecido, somente será concedida prorrogação de prazo para entrega da referida amostra sob hipótese 
previamente apresentada formalmente, e não será permitida a substituição da amostra reprovada. 
5.1.3 As amostras serão analisadas, visando a verificação ao atendimento às especificações exigidas no termo 
de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificações solicitadas e com 
a Proposta de Preços apresentada. 
5.1.4 A amostra apresentada deverá ser identificada com um selo identificando o fornecedor, o item e o lote a 
qual se refere à amostra. 
5.1.5- Referente à exigência de amostra temos que os itens dos referidos lotes se deve ao fato da consideração 
a qualidade do alimento fornecido na merenda escolar do município, sendo esta de grande importância para a 
rede pública, já que alimentos de qualidade inferior ao nutricionalmente aceitável ocasionam défict na 
alimentação dos alunos e possíveis outros danos. 
5.1.6 - portanto a exigência de amostras no presente pregão eletrônico tem embasamento na jurisprudência 
do TCU, que vem se manifestando favoravelmente, como mencionado em recente decisão da Corte de Contas 
Federal, noticiada em seu Informativo de Licitações e Contratos n° 167: 

"(. . .) Nesse passo, entendeu o relator que a exigência de amostras, quando requerida apenas do licitante ~ 
classificado em primeiro lugar, é perfeitamente compatível com as peculiaridades da modalidade pregão, já que 
"garante a presteza, a perfeição e a eficiência do procedimento sem comprometer a sua celeridade". Ademais, 
no que respeita à alegação de que o pregão eletrônico seria inviável na hipótese sob exame, consignou que 
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"além de ampliar a competição, o pregão eletrônico não é incompatível com a exigência de amostras, caso o 
gestor considere-a indispensável, devendo, contudo, caso se trate de aplicação de recursos federais, exigi-la 
apenas do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar." Nesses termos, o Tribunal, ao acolher a 
tese da relataria, negou provimento ao recurso, mantendo inalteradas as determinações questionadas. Acórdão 
236812013-Pienário, TC 035.35812012-2, relator Ministro Benjamin Zymler, 4. 9. 2013." (Informativo TCU n° 167, 
período 03 e 04 de setembro de 2013.) 

5.2 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pelo(a) Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.3- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva 
Ordem de Compra. 
5.4 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.5 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.6 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.7- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.8.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.8.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

6 . DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRA TO 
6.1 -0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total e 
parcial. 
6.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
6.3 -As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4 -0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 -A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.6 -0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.6.1 -0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
6.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da exec1 :1ção do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 -0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. 
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6.6.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.7- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.8- O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.9 -0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.9.1 -0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.9.3- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.1 O- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
6 .11 -A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 
contrato. 
6.11.1 -A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1 -O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua forma 
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, inciso XLI, 17, § 2°, e 34, 
todos da Lei Federal n° 14.133/2021. 
7.2- As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira são as usuais para 
a generalidade do objeto, conforme disciplinado no Edital. 
7.3- Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
7.3.1 -Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
7.3.2- Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar 
o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 
7.4- O Contratado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade. dos .Ç 
atestados, apresentando, quando solicitado pelo Contratante, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da empresa que a contratou e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
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9. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Governo Municipal 
CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

9.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
9.2- O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei no 14.133, de 2021. 

1 O. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1 O. 1 • As despesas do(s) futuro(s) Contrato(s) correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes dotações orçamentárias: 

ão Unid. O~ . 
06 02 
06 02 
06 02 
06 02 
06 02 
06 02 
06 02 
06 02 

11. DO PAGAMENTO 
11.1 -Preço: 

Pro· to/Atividade Elemento de Des sa 
12.306.0027.2.032.0000 3.3.90.30.00 
12.306.0027.2.033.0000 3.3.90.30.00 
12.306.0027.2.034.0000 3.3.90.30.00 
12.306.0027.2.035.0000 3.3.90.30.00 
12.306.0027.2.036.0000 3.3.90.30.00 
12.306.0027.2.037.0000 3.3.90.30.00 
12.306.0027.2.038.0000 3.3.90.30.00 
12.306.0027.2.039.0000 3.3.90.30.00 

11.1. 1 - O valor total estimado para a Contratação é de 2.57 4.507,83 (dois milhões, quinhentos e setenta e 
quatro mil e quinhentos e sete reais e oitenta e três centavos). 
11.1 .2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da Contratação. 
11.2 - Forma de Pagamento 
11 .2. 1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
11.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
11 .3 - Prazo de Pagamento 
11 .3. 1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/F atura. 
11.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
11.4 - Condições de Pagamento 
11.4. 1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da Contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
11 .4.2- O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e ..pr 
D eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11 .4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
11.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
11.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na Contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
11.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
11.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
11.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
11.4.1 O- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
11.4.1 0.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
11.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12 ·DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - Poderá o Município de Jardim revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
12.2 - O Município de Jardim deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
12.3- A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 
71 da Lei Federal n°. 14.133/21. 
12.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
12.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, 
§5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
12.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 
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13 ·DO FORO 

Prefeitura Municipal de Jardi 
Governo Municipal 
CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jardim/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futuro 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Jardim/CE, 27 de novembro de 2024 

Inês Sampaio Neves Aires 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 



1'1u t 1 n 
\11 '·dt IP\t "' ,\KPí\1 

Prefeitura Municipal de Jard· 
Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

ANEXO 11 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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Ao Município de Jardim/CE. 

Prefeitura Municipal de Jardi 
Governo Municipal 
CNPJ N° 07.391.006/0001-86 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°. 
14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 2024.11.27.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que 
incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta e contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 

Objeto:- Fornecimento de Alimentos para a Merenda Escolar destinada a cada modalidade de ensino, sendo 
eles, Fundamental, Tempo Integral, Creche, Pré- Escolar, pré escolar Integral, e os referente ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), incluindo também os alimentos destinados a APAE de Jardim -CE, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Jardim -CE, conforme especificações apresentadas no 
quadro abaixo: 

L O AI' ote 1- 1mentos N Natura e Polpa de Fruta 
Item i Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

I 0001 I BATATA INGLESA • TIPO IN NATURA, DE PRIMEIRP 
QUALIDADE, TAMANHO GRANDE CASCA LISA, LIVRE DE 

KG 460 ' I FUNGOS SEM INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO, ISENTA DE 
SUJIDADES. ADEQUADA AO CONSUMO HUMANO. 

0002 I LARANJA -KG. FR~SCA, DE OTIMA QUALIDADE, C9MPACTA 
I FIR~E. COLORAÇAO UNIFORME. AROMA, COR, TIPICOS D.A 
ESPECIE, EM PERFEITO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 

KG 2000 SEM DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E .A 
APAR~NCIA. ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 

0003 MAÇÃ· FRUTOS DE TAMANHO MEDIO, NO GRAU MAXIMO DE 
EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE 

KG 975 SEM FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E COM BRILHO 
1 EMBALADA EM SACOS TRANSPARENTES A TÓXICOS DE 1 KG 

0004 POLPA DE FRUTA - SABOR ABACAXI APRESENTAÇÃO N.A 
FORMA DE POLPA DE FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSC 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTC 
QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 
O CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA, 
CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃC 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA KG 3215 
DE 1 KG CADA UNIDADE. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE 
ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NC 
RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDC 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO 
FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA 

0005 POLPA DE FRUTA· ACEROLA APRESENTAÇÃO NA FORMA DE 
POLPA DE FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSO TECNOLÓGICC 
ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE ASSEGURE 
SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO KG 3215 
CONCENTRADO, PASTEURIZADA, CONGELADA, ISENTO DE 
FRAGMENTOS DAS PARTES NÃO COMESTÍVEIS E SEI\I 
AÇÚCAR: COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS 
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ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLASTICA DE 1 KG CADP 
UNIDADE, DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE ROTULAGEtv 
GERAL, NUTRICIONAL E ESPECIFICAS NO RESPECTIVe 
REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDO APRESENTAr 
IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DO FORNECEDOR, NOME De 
PRODUTO, PESO, PRAZO DE VALIDADE, INFORMAÇOE~ 

i 
NUTRICIONAIS E SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

0006 POLPA DE FRUTA- SABOR CAJA APRESENTAÇÃO NA FORW 
DE POLPA DE FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSC 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTC 
QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 
O CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA 
CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃC 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO E SABOF 
PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÀSTIO KG 3215 
DE 1 KG CADA UNIDADE, DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE 
ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NC 
RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDC 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DC 
FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇOES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA, 

0007 POLPA DE FRUTA- SABOR CAJU APRESENTAÇÃO NA FORW 
: DE POLPA DE FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSe 
:TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTe 
QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 
O CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA, 
CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃC 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÀSTICA KG 3215 
DE 1 KG CADA UNIDADE, DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE 
ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NC 
RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDC 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DC 
FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇOES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0008 POLPA DE FRUTA - SABOR GOIABA APRESENTAÇÃO NA 

i 
FORMA DE POLPA DE FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSC 

I 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTC 
QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 
o CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA 
CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃC 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO E SABOF 
PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÀSTIC~ KG 3215 
DE 1 KG CADA UNIDADE. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE 
ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS NC 
RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDC 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DC 
FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

0009 POLPA DE FRUTA - SABOR MANGA APRESENTAÇÃO Nt 
FORMA DE POLPA DE FRUTA MADURA E SÃ; PROCESSe 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDO A TRATAMENTe 
QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ 
O CONSUMO; CONCENTRADO, PASTEURIZADA, 
CONGELADA, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS PARTES NÃe 
COMESTÍVEIS E SEM AÇÚCAR: COR, CHEIRO E SABOF 
PRÓPRIOS: ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PLÀSTICP KG 3215 
DE 1 KG CADA UNIDADE. DEVE ATENDER ÀS NORMAS DE 
ROTULAGEM GERAL, NUTRICIONAL E ESPECÍFICAS Ne 
RESPECTIVO REGULAMENTO TÉCNICO, DEVENDe 
APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO E CONTATO DC 
FORNECEDOR, NOME DO PRODUTO, PESO, PRAZO DE 
VALIDADE, INFORMAÇOES NUTRICIONAIS E SELO DE 
INSPEÇÃO SANITÁRIA. 

Total: 

Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
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VALIDADE E NUMERO DO LOTE DO PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. (APRESENTAF 
AMOSTRA NA SESSÃO) 

. 0002 AÇUCAR TIPO CRISTAL. UNIDADES DE 1KG.TIPO CRISTAL DE 

I 
ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO FUNDAMENTALMENTE 

I POR SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. ASPECTO: SÓLIDC 
COM CRISTAIS BEM DEFINIDOS. COR: BRANCA (PARA C 
AÇÚCAR CRISTAL BRANCO). ODOR E SABOR PRÓPRIO DC KG 9270 
PRODUTO. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA D~ 
FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DC 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES DA DATA D~ 
ENTREGA. (APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃQl 

0003 ADOÇANTE. EMBALAGEM CONTENDO 100 ML. LIQUIDO, 
DIETÉTICO, DE 1• QUALIDADE, DEVE CONTER P 

401 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE UNO 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE NÃO INFERIOF 
A 12 (DOZE) MESES. (APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO) 

Total: 

Lote 03 Biscoitos e Massas 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 
0001 BISCOITO DE POLVILHO - BISCOITO DE POLVILHO 

TRADICIONAL, SALGADO, ASSADO E CROCANTE. ISENTO DE 
GLÚTEN. FORMATO DE ARGOLA. ACONDICIONAMENTOS Ef'v 
PACOTES DE POLIPROPILENO TRANSPARENTES 
HERMETICAMENTE VEDADOS COM 70G, NÃO QUEBRADOS E 
EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, INTEGRA E 

PCT 5680 RESISTENTE, COM PROCEDtNCIA, REGISTRO E 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL NO RÓTULO. DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. O PRODUTO DEVER) 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 120 DIAS A PARTIR Dt 
DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. PACOTE DE 

: 70G. 
0002 • BISCOITO DOCE TIPO MARIA- PACOTE 350G, COR, CHEIRO E 

, SABOR PRÓPRIOS EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICC 
i RESISTENTE ACONDICIONADO, LACRADO E ROTULADA, t 
. EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO SEI~ UNO 9030 
MESES A UM ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DC 
MINISTÉRIO COMPETENTE. BISCOITO DOCE TIPO MARIA 
PACOTES DE 350G. (APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO! 

0003 BISCOITO DOCE TIPO MAISENA: CONSTITUíDO DE FARINHt 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO E 
AMIDO. CONSISTtNCIA CROCANTE. PRODUTO DEVE SEGUIF 
A LEGISLAÇÃO VIGENTE. EMBALAGEM PRIMÁRIA: DUPLC 
SACO DE POLIETILENO ATÓXICA, PACOTES DE 300G. P UNO 4560 
EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO SEIS 
MESES A UM ANO, COM OS REGISTROS OBRIGATÓRIOS DC 
MINISTÉRIO COMPETENTE. (APRESENTAR AMOSTRA NP 
SESSÃO) 

0004 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER INTEGRAL 
EMBALAGEM DE 350G, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS 
EMBALADO EM PACOTES PLÁSTICO RESISTENTE, LACRADC 
E ROTULADA, A EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE UNO 135 
NO MÍNIMO SEIS MESES A UM ANO, COM OS REGISTROS 
OBRIGATÓRIOS DO MINISTÉRIO COMPETENTE 

j (APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO) 
0005 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. PACOTES DE 

350G. COMPOSIÇÃO BÁSICA FARINHA DE TRIGO, GORDURt 
VEGETAL HIDROGENADA, ÁGUA, AÇÚCAR, AMIDO DE MILHO 

1 AS~ECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. EMBALADO Ef'v UNO 9030 
I PLASTICO RESISTENTE, LACRADO E ROTULADO. ~ 
EMBALAGEM DEVE CONTER A VALIDADE DE NO MÍNIMO Ol 
MESES A 01 ANO. 

0006 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE -UNIDADES DE 400G. TIPC 
ESPAGUETE OU TALHARIM, COM UMIDADE INFERIOR A 13% 
ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIC 
PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER C 

PCT 17670 ARMAZENAMENTO. VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TER 
INFORMAÇOES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORME 
O MINISTERIO DA AGRICULTURA. (APRESENTAR AMOSTRA 
NA SESSÃO) 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardirn!CE- CEP: 63.290-000 
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0007 PÃO TIPO HOT DOG - PACOTE DE 400G COM 10 UNIDADES. 
PRODUTO TIPO PARA CACHORRO QUENTE, ÍNTEGRO, SE 
UMIDADE, COM TEXTURA E SABOR CARACTERÍSTICO, NÃ 
DEVE TER SABOR AMARGO OU AZEDO. LIVRE DE FUNGOS 
IMPUREZAS. RÓTULO COM INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, PCT 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO, DE VALIDADE, ASSIM COM 
A FORMA DE ARMAZENAMENTO ANTES OU APÓS 
ABERTURA DO PACOTE. 

Lote 04 Carnes 

3450 

Total: 

Item Es!)eeificaç!_o Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 
0001 BISTECA SUINA - CARNE CRUA, FRESCA, CORTADA E~ 

BIFES, PROVENIENTE DO CORTE CENTRAL DA PARTE DC 
DORSO DO PORCO, COM CARACTERÍSTICAS, LIVRE DE 
ACÚMULO DE SANGUE, AUSENTE DE GORDURA E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS, DEVERÁ SER ENTREGUE EM SACOS 
TRANSPARENTES, ATÓXICOS, DEVIDAMENTE 
ACONDICIONADO E TRANSPORTADO EM VEÍCULO FECHADC KG 600 
MANTENDO A TEMPERATURA DA CARNE FRESCA E 
ADEQUADA. A EMBALAGEM, OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO REGISTRC 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E CARIMBO DE INSPEÇÃC 
DO SIF, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 30 DIAS fl 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA AO REQUISITANTE. 

0002 CARNE BOVINA, CORTE ACÉM - ISENTO DE ADITIVOS OL 
SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPRÓPRIAS AC 
CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS 
NATURAISFÍSICAS, QUIMICAS E ORGANOLÉPTICAS. DEVERP 
SER ACODICIONADO EM EMBALAGEM PRIMÁRI/l 
CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO ATÓXICO TRASNPARENTE, /l 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTRENAMENTE OS DADOS 

KG 11456 
DE IDENFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTES, DAT/l 
DE VALIDADE, QUANTIDADE DI PRODUTO, NÚMERO DC 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA/ SIF/ DIPOA E 

1 

CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF, ISENTA DE SUJIDADES E OL 
. AÇÃO DE MICROORGANISMOS, EM PACOTES DE 1 KG 
I DEVIDAMENTE SELADA, VALIDADE A VENCER DE NO MÍNIMC 
3 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTEGA. 

0003 CARNE DE CHARQUE TIPO DIANTEIRA DE PRIMEIRA 
EMBALADA EM SACO PLASTICO VACUO TRANSPARENTE E 
A TÓXICO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DC 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 
ACONDICIONADO EM CAIXAS LACRADAS. A EMBALAGEIV 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE VALIDADEE 
PROCEDENCIA, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DC 

PCT 3440 REGISTRO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA /SI F/ DIPOA E 
CARIMBO DE INSPEÇÃO DO SIF. ASPECTO: BLOCO DE 
CONSISTENCIA FIRME, COR, CHEIRO E SABOR 
CARACTERÍSTICO. AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 20 DIAS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA Nfl 
UNIDADE REQUISITANTE, APRESENTAR AMOSTRAS. 
PACOTE DE 400G CADA. 

0004 I CARNE MOlDA, PACOTES DE 500G. CONGELADA, COM NC 
I MÁXIMO 0,5% DE GORDURA, COM ASPECTO FIRME, NA COR 
. VERMELHO VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS PCT 11340 

ESVERDEADAS. 
0005 COXA DE FRANGO, CONGELADA, ASPECTO PRÓPRIO, NÃC 

AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEIV 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
A TÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DC KG 1700 
CONSUMO. PACOTES DE 1 KG, DEVIDAMENTE SELADOS, 
DEVERÃO CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

• PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE 
I VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO DC 
I REGISTRO NO SIF, SIE ou SIM, COM PRAZO DE VALIDADE DE 
SEIS MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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0006 LINGUIÇA TIPO CALABRESA, EMBALAGEM A V ACUO KG, CO 
ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA E 
TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO. N KG 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR NOME E MARCA D 
PRODUTO, NOME E ENDEREÇO DO FABRICANTE, DATA D 

I 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE 
CARIMBO DO SIF OU SISP. 

0007 PEITO DE FRANGO -CONGELADO, ASPECTO PR PRIO, NÃ 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSO, COR PRÓPRIA SE 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS 
EMBALAGEM EM SACO DE POLIETILENO TRANSPARENTE, 
A TÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE QUE GARANT 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO D KG 

'i CONSUMO. PACOTES DE 1 KG, DEVIDAMENTE SELADA 
DEVERÁ CONSTAR DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇCES NUTRICIONAIS, DATA D 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO, NÚMERO D 
REGISTRO NO SI F, SIE OU SIM, COM PRAZO DE VALIDADE D 
SEIS MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Lote 05 Cereais e farináceos -
Item i Especificação Unid. 
0001 i ARROZ BRANCO TIPO 1 -UNIDADES DE 1 KG. POLIDO, LONGC 

I FINO, TIPO 1' EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
, A TÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES 
: ACONDICIONADOS E LACRADOS. A EMBALAGEM DEVE_R.A 
! CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇAO KG 
'1 PROCEDÊNCIA, INFORMAÇCES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
1 LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE E 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

lAPRESENTARAMOSTRA NA SESSÃOl 
0002 ARROZ INTEGRAL -CLASSE LONGO FINO, TIPO 1 INTEGRAL 

EMBALAGEM 1 KG. CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS 
LIVRE DE IMPUREZAS INSETO OU MICROORGANISMOS QUE 
POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANC KG 
OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MINIMJl 
DE 180 DIAS. DEVE TER INFORMAÇCES NUTRICIONAIS NP 
EMBALAGEM. 

0003 ARROZ PARBOILIZADO - UNIDADES DE 1KG. LONGO FINO 
PARBOILIZADO, EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E 
ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES 
ACONDICIONADOS E LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, KG 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇCES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE 
LOTE, QUANTIDADE DO PRODUTO, VALIDADE MÍNIMA DE E 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
(APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃOJ 

0004 AVEIA EM FLOCOS FINOS - PRODUTO RESULTANTE DA 
MOAGEM DE GRÃOS DE AVEIA APÓS LIMPEZA E 
CLASSIFICAÇÃO. DEVEM SER FABRICADOS COM PRODUTC 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE UNO 
POLIPROPILENO, RESISTENTE E TRANSPARENTE DE 170G 
ORIGINAL DO FABRICANTE, COM ESPECIFICAÇCES DC 
PRODUTO, INFORMAÇCES SOBR~ O FABRICANTE, PRAZO DE 

l VALIDADE E LOTE. VALIDADE: MINIMO DE 6 (SEIS) MESES 
EMBALAGEM DE 170G. 

0005! FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO. UNIDADES DE 1KG 
I ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG KG 1 DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM A PROCED~NCIA, LOTE 
E VALIDADEjAPRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO). 

0006 FECULA DE MANDIOCA, TIPO GOMA FRESCA. UNIDADES DE 
1 KG.DEVE CONTER PROCEDÊNCIA, LOTE, INFORMAÇCES 
NUTRICIONAIS E DATA DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 KG 
MESES DA DATA DE ENTREGA, ACIDEZ:POLVILHO DOCE 
ASPECTO FÍSICO: TIPO 1 

880 

4900 

Total: 

Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 

11770 

95 

19690 

1960 

650 

960 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 

Valor Total 

i 



I 

I 
I 

Prefeitura Municipal de Jar im 
Governo Municipal PL.S: • ~ ~ 'S 

Pv.1! i ll Ki 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

\li '\ií li'\\ '" .1\k!H\l 

0007 FEIJÃO DE CORDA - PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDAD 
CONTIDO EM EMBALAGEM PLÁSTICA E LIVRE DE SUJIDADES KG 1570 

I EMBALAGEM COM PACOTES DE 1KG. 
0008 FEIJAO TIPO MULATINHO- PACOTES DE 1 KG, CONSTITUID 

DE GRÃOS INTEIROS, LIVRE DE IMPUREZAS INSETOS O 
MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRI KG 1570 
PARA O CONSUMO HUMANO OU COMPROMETER 
ARMAZENAMENTO. VALIDADE MÍNIMA DE 180 DIAS. DEV 
TER INFORMA ÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM. 

0009 FEIJÃO PRETO - GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO 
LISO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPO 
ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE POLI ETILENO TRANSPARENTE D 
1 KG ORIGINAL DE FÁBRICA COM IDENTIFICAÇÃO D 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕE 
NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E INFORMAÇÕE KG 850 
DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO NA DATA D 
ENTREGA, O PRAZO DE VALIDADE INDICADO PARA 
PRODUTO, NÃO DEVERÁ TER SIDO ULTRAPASSADO NA SU 
METADE, TOMANDO-SE COMO REFER~NCIA, A DATA D 
FABRICAÇÃO DO LOTE, IMPRESSA N 
EMBALAGEM. APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO 

0010 FLOCÃO DE MILHO- FARINHA DE MILHO FLOCADA -PACOTE 

I 
DE 500G.100% NATURAL, LIVRE DE IMPUREZAS, INSETOS 
MOFO OU BOLORES E/OU OUTROS FATORES QUE A TORNE 
IMPRÓPRI~ PARA O CONSUMO. DEVE CONTER DATA D PCT 23320 
FABRICAÇAO, EMPACOTAMENTO E LOTE. PRAZO D 
VALIDADE DEVERÁ CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO 
NO ATO DA ENTREGA VALIDADE NÃO SENDO INFERIOR A 
SEIS MESES. PACOTES DE 500G. 

Lote 06 Laticínios -
Item EsDeCificacão Unid. Qtde. 
0001 BEBIDA LACTEA- COM POLPA DA FRUTA, SABOR MORANGO 

AMEIXA OU SALADA DE FRUTAS. A EMBALAGEM DEVE_RÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DO L 10050 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO E 
ATENDER AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA ANVISA E 
INMETRO. EMBALAGEM 1 LITRO. PRAZO DE VALIDADE DE NC 
MINI MO 35 DIAS A PARTIR DA ENTREGA DO PRODUTO. 

0002 LEITE DE SOJA EM PO- LEITE A BASE DE PROTEINA ISOLADP 
DE SOJA, AÇÚCAR, MAL TODEXTRINA E AROMA ID~NTICO AC 
NATU!iAL DE BAUNILHA. SEM LACTOSE, SEM GLÚTEN, RICC 
EM CALCIO, FERRO, COBRE, IODO, VITAMINAS B12, B2, A E D UND 290 
ENTRE OUTROS NUTRIENTES. COM DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE DE DOZE MESES. ACONDICIONADO E~ 
LATAS DE 300G. 

0003 LEITE EM PÓ DESNATADO- INSTANTANEO, TIPO RICO E~ 
VITAMINAS A E D, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM NO MINIM 200G, PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 10(DEZ)MESESAPARTIRDADATA DA 
ENTREGA. COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DC PCT 190 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO COM 

, REGIST.RO NO MINIST~RIO DA AGRICULTURA E/OU 
'MINISTERIO DA EDUCAÇAO (APRESENTAR AMOSTRA NA 
SESSÃO) 

0004 LEITE EM PO INTEGRAL- UNIDADES DE 200G. LEITE EM PO, 
INSTANTÂNEO, INTEGRAL, COM 10 VITAMINAS, DILUIÇÃO 
TEOR DE UMIDADE E FORMA DE PREPARO RELATADO NA 
EMBALAGEM, SABOR SEM RANÇO E CARACTERÍSTICO DO UND 52100 
PRODUTO ORIGINAL. VALIDADE REGISTRADA NO RÓTULO 
DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM 
CONFORME O MINISTERIO DA AGRICULTURA. 

Total: 

Marca/Modelo Valor unitário 

Total: 

Marca/Modelo Valor unitário 

Valor Total 

Valor Total 

--------~~~--~~----------------------------------------~~ 
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ESTRANHAS A CAFEINA EMBALADO EM P STIC 
'i RESISTENTE A VÁCUO, LACRADO E ROTULADO._ 
I EMBALAGEM DEVE CONTER A DATA DE FABRICAÇAO 
PROCED~NCIA E VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 MESES A 01 
ANO. APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO 

0002 COLORIFICO- EMABALAGEM DE 100G CADA. LIVRE D 
IMPUREZAS, OU MICROORGANISMOS QUE POSSAM TORNÁ 

I LO IMPRÓPRIO PARA O CONSUMO HUMANO O UNO 
·COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. (APRESENTA 
AMOSTRA NA SESSÃO 

0003 DOCE MARIOLA - SABOR GOIABA E/OU BANANA ISENTO D 
SUJIDADE. DEVE APRESENTAR IDENTIFICAÇÃO D 
PRODUTO, DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO MESMO, PCT 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E ROTULAGEM D 

, ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. EMBALAGE TRANSPAREN 
COM 10 UNIDADES. PACOTE DE 200G. 

0004 EXTRATO DE TOMATE -UNIDADES DE 300G. EXTRAT 
ALIMENTÍCIO, 300G, INGREDIENTE BÁSICO TOMATE, PRAZ 
VALIDADE 12 MESES, CONSERVAÇÃO ISENTO D 
FERMENTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MADUROS UNO 
SELECIONADOS, SEM PELE E SEM SEMENTES 
APRESENTAR AMOSTRA NA SESSÃO 

0005 MARGARINA - EMBALAGEM DE 500G, COM SAL, ZER 

I 

GORDURA TRANS, COM APROXIMANDAMENTE 60% D UND 
· LIPÍDIOS. VALIDADE MÍNIMA DE DE 6 MESES. 

4790 

3700 

515 

1210 

I 

0006 I MILHO - MILHO PR PRIO PARA MUNGUNZA. PACOTES D 

1

50qG, COM AROMATIZANTES, ACONDICIONADA EM SACO 
PLASTICOS, INTEGROS E RESISTENTES. A EMBALAGE 
DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS D 

I 

IDENTIFICAÇÃO, PROCED~NCIA, INFORMAÇÕE PCT 
NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, QUANTIDADE D 
PRODUTO. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE SEI 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

0007 PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA CARNE- PACOTES DE 40 
GR, APRESENTADO EM GRÃOS, COM ASPECTO COR, CHEIR 
E SABOR PRÓPRIO, ISENTA DE SUJIDADES, EM SAC 
PLÁSTICO TRANSPARENTE ROTULAGEM CONTEND 
COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO UNO 
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE SEIS MESES 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR JUNTO CO 
AMOSTRAS: FICHA TÉCNICA E LAUDO FÍSICO, QUÍMICO 
MICROBIOLÓGICO. 

0008 SARDINHA EM LEO COMESTIVEL - UNIDADES DE 125G 
PRODUTO ACONDICIONADO EM ÓLEO COMESTÍVEL, SABO 
TRADICIONAL, VALIDADE ESPECIFICADA. DEVE TE UND 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA EMBALAGEM CONFORM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

Lote 08- Ovo 
Item I Especificacâo I Unid. I 
0001 I BANDEJA OVOS, MATERIAL:PLASTICO, COMPRIMENT0:3~ BDJ 

CM, LARGURA:10,5 CM, CAPACIDADE:30 UN I 

L 09 T Ó o te - emperos e leos 
Item EspecificaCâo Unid. 
0001 ALHO IN NATURA 1 KG. APARENCIA FRESCA E SÃ, COLHIDOS 

AO ATINGIR O GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO E PERFEITO 
ESTADO DE DESENVOLVIMENTO. ISENTO DE DANOS E KG DEFEITOS DE NATUREZA FÍSICA OU MECÂNICA, TERRJl 
ADE~ENTE, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E DEFENSIVOS 
AGRICOLAS. 

0002 ÓLEO DE SOJA REFINADO- GARRAFAS PET DE 900ML. SOJJl 
COMESTÍVEL REFINADO, OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, 
ISENTO DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A, D, E, K. VALIDADE 

UNO ESPECÍFICA DEVE TER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS NA 
EMBALAGEM CONFORME O MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, TIPO:PURO, ESPÉCIE 
VEGETAL:SOJA, TIPO QUALIDADE:TIPO 1 

1150 

1160 

15360 

Total: 

Qtde.l Marca/Modelo I Valor unitário 

10001 I 
Total: 

Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 

950 

1300 
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I 
0003 i SAL IODADO 1KG, ISENTO DE IMPUREZAS QUE POSSA 

I TORNA-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMANO o 
' • COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDADE MINIMA D KG 1300 

6 MESES. 
0004 TEMPERO PRONTO LIQUIDO - UNIDADES DE 500ML 

CONCENTRADO DE INGREDIENTES BÁSICOS: SAL, ALHO 
I CEBOLA, ÓLEO VEGETAL, EMBALAGEM PLÁSTICA, CO 
I DESCRIÇÃO NO ROTULO, CONTENDO INFORMAÇÚES DO UNO 3430 
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO. REGISTRO NO MS 
PRODUTO PRÓPRIO PARA CONSUMO HUMANO E E 
CONFORMIDADE COM A LEGISLA ÃO EM VIGOR 

0005 VINAGRE - GARRAFAS DE 500 ML, ISENTO DE IMPUREZA 
QUE POSSAM TORNÁ-LO IMPRÓPRIO AO CONSUMO HUMAN 
OU COMPROMETER O ARMAZENAMENTO. VALIDAD UNO 600 

1 ESPECIFICADA. DEVE TER INFORMAÇOES NUTRICIONAIS N 
EMBALAGEM. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ....................................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................................................................................................. . 
Endereço: ...................................................................................................................... . 
Cidade: .......................................................................................................................... . 
Telefone: ...................................... e-mail: ..................................................................... . 

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ..................................................................................................... . 
CPF: ................................................................................................................................ . 
Telefone: ...................................... e-mail: ...................................................................... . 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ........................................................................................................................... .. 
Agência: ........................................................................................................................ .. 
Conta para depósito: ..................................................................................................... . 
Titular: ........................................................................................................................... .. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura do Proponente 

Total: 
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ANEXO 111 

MODELO DECLARAÇÕES 
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DECLARACÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.11.27 .1. 

A empresa ........................................ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ , por intermédio do seu 
representante legal, o Sr(a) ................................ portador( a) da Carteira de identidade n° .......................... e CPF 
n° ........................................... , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 
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MINUTA DO CONTRATO 

dim 
FLS~ j'Z-~. - (" 

Contrato que entre si fazem o Município de Jardim/CE, através da 
Secretaria Municipal de .. .. . . .. .. . .. .. .. .. . .. e a empresa 
................................... ,para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE JARDIM/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.
0 

07.391.006/0001-86, através da Secretaria Municipal de .......................... , neste ato representada por seu/sua 
Ordenador(a) de Despesas, o( a) Sr(a) .................................. , residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas 
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado .......................................... , estabelecida na 
................................................. ,inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

•..•..••.•.•....•..•.•...•.••.. ,neste ato representada por 
................................................... , portador(a) do CPF n° .................................... , apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico n° 
2024.11.27.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n°. 14.133,01 de abril de 2021, 
mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA · DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2024.11.27.1, de acordo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo( a) Sr(a) . 
.......................... , Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de ................... . 

CLÁUSULA SEGUNDA · DO OBJETO 
2.1 -O presente Instrumento tem por objeto a ........................................ , na forma discriminada no quadro 
abaixo: 

2.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da Licitação; 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA • DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1 -Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
3.2- O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2025, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA • DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL 
4.1 -O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA · DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA • DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 -As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Rua Leonel Alencar, na 347- Centro - Jardirn!CE- CEP: 63.290-000 



Prefeitura Municipal de Jar 
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7.1 ·Preço 
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7.1.1 -O valor total do contrato é de R$ ................. ( .................................. ). 
7.1.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
7.2 • Forma de Pagamento 
7.2.1 -O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.3 • Prazo de Pagamento 
7.3.1 -O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/F atura. 
7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
7.4 · Condições de Pagamento 
7.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
7.4.2- O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
n eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
7.4.4 -A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua ==> 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. -e-
7.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
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contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciona 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.4.8- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.4.9- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
7.4.10- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.10.1 -Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.4.11 -A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

e CLÁUSULA OITAVA • DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUilÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO 
8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
8.5- Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
8.9- Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando o 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 
8.1 O - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA NONA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o presente 
contrato; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente 
contrato; 
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9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 
9.7- Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no presente Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 -A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 
decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
9.11 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 -A Contratante obrigar-se-á a: 
1 0.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
1 0.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
1 0.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
10.2- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
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10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencián . .'fJ!Sbdisc'v 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabili ade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.1 O - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; 
10.11 -Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021 ); 
10.12- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n° 
14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
10.17- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
10.19- Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DAS INFRAÇ0ES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; __.., / 
D Praticar ato fraudulento na execução do contrato; -~ 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 20 (vinte) dias; 
11.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°. 
11 . 133, de 2021 . 
11.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§ 7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada 
judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
11.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021 ): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar ~ 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
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em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 
Lei n° 14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de 
abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1 -A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
12.2- O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressalvado o disposto no item 12.6 deste contrato. 
12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 
12.7- A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
12.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
12.7.2- multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
12.7.3- obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado, quando couber. 
12.8- A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
12.7, observada a legislação que rege a matéria. 
12.9- A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, 
com correção monetária. 
12.1 O - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central 
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
12.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição ~ 
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
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12.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data 
em que for notificado. 
12.14- O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
12.14.1 -O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei 
n.0 14.133/2021). 
12.14.2- Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados- SUSEP. 
12.15- Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
12.16- A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
12.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 
12.19 -A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 -O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
13.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
13.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA· DOS CASOS OMISSOS 
14.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de2021. ~ 

15.2- A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. ,1) /vf J 1 v 'v 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples · 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA · DA PUBLICAÇÃO 
16.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· DO FORO 
17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
Jardim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Jardim/CE, ................................... .. 

CONTRATANTE 

································································································· 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ..................................................................................... CPF ................................................................... . 

e 2 ..................................................................................... CPF .................................................................. .. 
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